
n.º 177, segunda-feira, 26 dezembro de 2022  

 

 1 

 

 

 

  

 

  

Boletim de Serviço   
 nº 177 de 26 de dezembro de 2022 

HU-UFSC 



n.º 177, segunda-feira, 26 dezembro de 2022  

 

 2 
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MARIA LUIZA BAZZO 

Gerente de Ensino e Pesquisa 
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Unidade de Compras e Licitações  

Portaria-SEI nº 243/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 23 de Dezembro de 2022. 

 

 O SUBSTº SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.015421/2022-09. 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a contratação de Serviço de Regene-

ração de Coluna Deionizadora, através de Dispensa de Licitação, para o Hospital Universitário 

Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), 

em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  Sana Siedler - Matrícula/SIAPE: 194**** - Coordenador da EPC; 

  Nicolas Isoppo - Matrícula/SIAPE: 289**** - Integrante da ETS - Responsável pela 

Análise das Propostas; 

  Priscila Laurentino - Matrícula/SIAPE: 316**** - Responsável Administrativo - Con-

duzir estudos de mercado para formalizar pesquisas de preços e apresentar informações pertinen-

tes à pesquisa por meio de relatório. 

 Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam esta-

belecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

  - realização de estudos preliminares; 

  - realização de gerenciamento e riscos; 

  - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

  - acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pe-

didos de esclarecimentos e impugnações; 

  - análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

  - condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

  - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da con-

tratação. 
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 Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schimitt 

Superintendente Substº do HU-UFSC/ EBSERH 

 Portaria Fixa Portaria-SEI/EBSERH n° 222 de 04/11/2022 

 


